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PARECER Nº 1005/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0656/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Soninha Francine, que 
dispõe sobre a garantia da comercialização de frutas frescas nos Parques Públicos da Cidade 
de São Paulo. 

Segundo o projeto, é obrigatória a disponibilidade de frutas frescas para venda nos 
parques públicos da cidade de São Paulo, nos quais haja comercialização de alimentos. 

Conforme se depreende da justificativa, o objetivo da propositura é melhorar a 
qualidade dos alimentos disponíveis para comercialização em parques públicos. 

Sob aspecto estritamente jurídico, na forma do Substitutivo ao final apresentado, a 
propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, uma vez que apresentada no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa, conforme restará demonstrado. 

Inicialmente, deve ser destacado que o Município possui competência para legislar 
sobre assuntos de interesse local, bem como para organizar e prestar os serviços públicos de 
interesse local (art. 30, I, Constituição da República). Além disso, é da competência dos 
Municípios prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população (art. 30, VII, Constituição da República). O artigo 196 da 
Carta Maior ainda determina que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação". 

Cumpre observar que a propositura não dispõe sobre organização administrativa, bem 
como, não versa sobre servidores públicos, nem sobre seu regime jurídico, portanto o projeto 
de lei cuida de matéria não prevista no rol taxativo, reservado à iniciativa legislativa do Chefe 
do Poder Executivo, conforme disposto no art. 37, §2º da Lei Orgânica do Município. 

Com efeito, o Poder Judiciário tem adotado posicionamento mais flexível em relação à 
iniciativa parlamentar para a edição de normas de conteúdo geral, programático ou, então, 
quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na competência 
de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de regência do tema, 
não havendo que se cogitar de vícios nestas hipóteses, eis que a reserva de iniciativa deve ser 
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral). 

A fim de corroborar o quanto exposto, reproduz-se abaixo, decisão do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo: 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 3.516/18, DO MUNICÍPIO DE 
HORTOLÂNDIA, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO DE 
DETERMINADOS ALIMENTOS E IMPÕE A COMERCIALIZAÇÃO DE OUTROS NAS 
CANTINAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO - NORMA QUE 
REGULA MATÉRIA ATINENTE À SAÚDE E EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
DE ÂMBITO LOCAL, PARA A QUAL A MUNICIPALIDADE POSSUI COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA SUPLEMENTAR - PROIBIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE DETERMINADOS 
ALIMENTOS VISANDO PREVENIR E COMBATER OBESIDADE, DIABETES E 
HIPERTENSÃO INFANTIS QUE NÃO IMPÕE ÔNUS INCOMUM À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - IMPOSIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS ESPECÍFICOS QUE 
CARACTERIZA, NO ENTANTO, INGERÊNCIA DO LEGISLATIVO NA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICIPAL (APENAS NO QUE TANGE ÀS ESCOLAS PÚBLICAS) - ARTIGO 4º DA LEI, QUE 
RECEBEU INTERPRETAÇÃO CONFORME, COM ALTERAÇÃO DE TEXTO, PARA QUE 
SEJA APLICADO APENAS ÀS ESCOLAS PRIVADAS - PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO 
DECRETADA PARA ESTE FIM. (TJSP, ADI 2222328-76.2018.8.26.0000, Rel. Des. Ferraz De 
Arruda, j. 13.02.2019, grifamos). 

Portanto, o projeto encontra-se em sintonia com o ordenamento jurídico. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, apresentado para adequar o texto à 
técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, bem como suprimir da proposta o 
art. 3º, que estabelece prazo para a regulamentação da norma jurídica, uma vez que a 
regulamentação expressa atividade tipicamente administrativa, a ser exercida segundo juízo de 
conveniência e oportunidade, como foi decidido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, por exemplo, nos autos da ADI nº 2095527-18.2018.8.26.0000 (j. 26/09/18). 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0656/18 

Dispõe sobre a comercialização de frutas frescas nos parques públicos da Cidade de 
São Paulo. 

Art. 1º É obrigatório disponibilizar frutas frescas dentre as opções de alimentos 
comercializados em parques públicos municipais da Cidade de São Paulo. 

Art. 2º O órgão público ou entidade responsável pela exploração ou concessão dos 
pontos-de-venda do parque deverá assegurar pelo menos uma das seguintes alternativas: 

a) a inclusão de pelo menos uma opção de fruta fresca pronta para o consumo em 
todos os quiosques, barracas, carrinhos, trucks, lanchonetes ou quaisquer outros locais em que 
haja comercialização de alimentos, ou 

b) a inclusão de pelo menos um quiosque, barraca, carrinho, truck ou outro tipo de 
ponto-de-venda para comercialização exclusiva de frutas frescas para consumo imediato. 

Parágrafo único. Nos pontos de venda em que haja oferta de outros tipos de alimentos, 
as frutas devem aparecer em destaque nas placas e cardápios que divulguem os produtos 
comercializados. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/06/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/06/2019, p. 90 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

